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Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.794,24
Adicional de Inatividade - 35%  2.721,26  

Total de Proventos  10.496,29

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1238639
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 2.181 DE 04 DE AGOSTO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2025/2896891.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei 
Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Complementar nº 
142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 5.681/1991 e art. 45, 
§ 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo único, da Lei Complemen-
tar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alte-
rada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo 
art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei Complementar nº 
142/2021; 1º Sargento PM RG 23651 RAIMUNDO RÊGO DA SILVA, mat. 
nº 5622476/1, pertencente ao efetivo do 3º Batalhão de Polícia Militar– 3º 
BPM (Santarém), percebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 
10.496,29 (dez mil, quatrocentos e noventa e seis reais e vinte e nove 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de SUBTENENTE/PM  1.684,73

Gratificação de Habilitação Militar - 40%  673,89

Gratificação de Localidade Especial - 40%  673,89

Gratificação de Tropa - 10%  168,47

Gratificação de Risco de vida - 100%  1.684,73

Gratificação de Serviço Ativo - 30%  505,42

Representação por Graduação - 35% 589,66

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.794,24

Adicional de Inatividade - 35%  2.721,26

Total de Proventos  10.496,29

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1238646
PORTARIA RR Nº 2.207 DE 07 DE AGOSTO DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO – PROCESSO nº 2025/2851451.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a Lei 
Complementar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os artigos art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei 
Complementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art. 134, parágrafo 
único, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Ca-
tegoria “B” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “C” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso I da Lei Complementar nº 142/2021, do CAPITÃO QOAPM RG 24866 
UBIRACY RAMOS DE SOUZA, mat. nº 56976201, lotado no 11ª Companhia 
Independente de Polícia Militar- 11ª CIPM (Rondon do Pará), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de R$ 23.250,73 (vinte e três mil, 
duzentos e cinquenta reais e setenta e três centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de MAJOR/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
Gratificação de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
Representação por Graduação - 50%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
Adicional de Inatividade - 35%

Total de Proventos  

3.680,08
1.472,03
1.104,02
368,01

3.680,08
1.104,02
1.840,04
3.974,48
6.027,97
23.250,73

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1238657
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 2.251 DE 12 DE AGOSTO DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-officio 
por promoção por tempo de serviço a pedido - processo nº 2025/2127262.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei 
Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso I alínea “a”, § 8º, da Lei nº 8.230/2015, 
e alterações da Lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-A, alínea 
“d” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, ane-
xo I, Categoria “B” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; 
art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da 
Lei Complementar nº 142/2021, do 1º SARGENTO PM RG 23937, JORGE 
LUIS NASCIMENTO FRANÇA, mat. nº 56971151, lotado no 3º Companhia 
Independente de Polícia Militar do Estado do Pará (Vigia), percebendo nes-
sa situação os proventos mensais de R$ 9.151,70 (nove mil, cento e cin-
quenta e um reais e setenta centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM  1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 20%  320,90
Gratificação de Localidade Especial -30%  481,35

Gratificação de Tropa - 10%  160,45
Gratificação de Risco de vida - 100%  1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  481,35
Representação por Graduação - 35% 561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.564,39
Adicional de Inatividade - 35%  2.372,66    

Total de Proventos  9.151,70

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1238668
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 2.168 DE 30 DE JULHO DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2025/2817950.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei 
Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo 
único item II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “g” da 
Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo 
art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei Complementar nº 
142/2021; o SUBTENENTE PM RG 21558 JOSÉ ELIAS DOS SANTOS CAL-
DAS, mat. nº 55785661, pertencente ao efetivo do 50º Batalhão de Polícia 
da Polícia Militar do Estado do Pará (Jacundá), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$ 17.893,18 (dezessete mil, oitocentos e noven-
ta e três reais e dezoito centavos), conforme abaixo discriminados:


